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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2024 - PROCESSO 1011/2024 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

SAE – SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE ARAGUARI-MG – PREGÃO ELETRÔNICO 

02/2024, Autarquia Municipal Autônoma, concessionária dos serviços públicos de saneamento 

básico, torna público que, fará realizar a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico (Sistema de 

Registro de Preços), do tipo menor preço global dos serviços, entre todos os interessados, 

visando a Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços continuados de 

vigilância desarmada diurna e noturna, na escala de 12x36 horas noturna e diurna e de 8 horas 

diurna, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento para a Sede 

da Superintendência de Água e Esgoto e seus setores. mediante instrumento contratual. Ficam 

convocados à competição licitatória todos aqueles que tiverem interesse na matéria e que se 

enquadrarem nas condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser obtidas 

GRATUITAMENTE no endereço via INTERNET SITE: www.saearaguari.com.br. (link “licitações” ou 

Portal da Transparência + Licitações”). Maiores informações, pelos telefones (034) 3242-3579/3246-

6697. O recibo do ANEXO I do Edital deverá ser remetido para a SAE através dos e-mails 

patricia@saearaguari.com.br e licitasae@saeraguari.com.br para eventuais comunicações aos 

interessados, quando necessário. (Data e hora do início da Sessão Pública = 19 de março de 2024 

às 09:00:00 horas). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCESSO Nº 1011/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ITEM   ÍNDICE/ASSUNTO 

1 PREÂMBULO 

2 OBJETO 

3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6 
DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8 DA HABILITAÇÃO 

9 DOS RECURSOS 

10 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14 DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15 DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO 

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18 
DA JUSTIFICATIVA DO CERTAME EXCLUSIVIDADE PARA EMPRESAS ENQUADRADAS 

COMO (ME/EPP/MEI). 

19 DOS ÂMBITOS LOCAL E REGIONAL 

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

      ANEXOS 

I Recibo de retirada do Edital 

II Planilha de Quantidade e Preços/modelo de proposta 

III Modelo de Credenciamento 

IV Modelo de Declaração de condição de ME ou EPP 

V Minuta Instrumento Contratual 

VI Termo de Referência – Memorial Descritivo 

 

 



               SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO 
              Av. Hugo Alessi, 50 – B. Industrial – Cep 38.442.028 – Cx. P. 218 – Fone (34) 3246-6697 

                                                 CNPJ  16.829.475/0001-25 – Insc. Est. 035171341.00-06 -  e-mail  - patricia@saearaguari.com.br – licitasae@saearaguari.com.br  
                                     Licitações     Página 3 de 78  

 

 
 

 
 
 

Luiz Felipe de Miranda 
Superintendente SAE 

 Rômulo Cesar de Souza 
SAE Araguari - MG 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO 1011/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 02/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1. PREÂMBULO 

 

A SAE – SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO, Autarquia Municipal, com sede na Av. Hugo 

Alessi nº 50, Bairro Industrial, na Cidade de Araguari/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 

16.829.475/0001-25, criada pela Lei Municipal 1.333 de 28-06-68, alterada pela Lei Nº 2.625 em 

28-11-90, com base nas Leis Municipais 6.757/2023 e 4.597/2010, Decretos Municipais 560/2023, 

576/2023, 358/2023 e 116/2021, a Lei Complementar Federal n.º 123/2006, a Lei Complementar 

Federal n.º 147/2014, Decreto Federal 10024/2019, Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, 

torna público que, fará realizar a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico (Sistema de 

Registro de Preços), do tipo menor preço global dos serviços, entre todos os interessados, 

visando a Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços continuados de 

vigilância desarmada diurna e noturna, na escala de 12x36 horas noturna e diurna e de 8 horas 

diurna, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento para a Sede 

da Superintendência de Água e Esgoto e seus setores, mediante instrumento contratual. Ficam 

convocados à competição licitatória todos aqueles que tiverem interesse na matéria e que se 

enquadrarem nas condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser obtidas 

GRATUITAMENTE no endereço via INTERNET SITE: www.saearaguari.com.br. (link “ licitações” ou 

Portal da Transparência + Licitações”). Maiores informações, pelos telefones (034) 3242-3579/3246-

6697.  

  

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Data e hora do início da Sessão Pública = 19 de março de 2024 às 09:00:00 horas 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

www.licitanet.com.br  - modo de disputa “ABERTO” 

 

2. OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços continuados de vigilância 

desarmada diurna e noturna, na escala de 12x36 horas noturna e diurna e de 8 horas diurna, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento para a Sede da 

Superintendência de Água e Esgoto e seus setores. 

 

NOTA: 

O TR – Termo de Referência elaborado e encaminhado, devidamente assinado pelo Responsável 
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pelo Setor ou Equipe Requisitante que o elaborou/formalizou, passa a fazer parte do Edital no 

Anexo VI para análise e condições plenas para formalização da proposta comercial/financeira pelos 

licitantes interessados. 

 

O Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, após devida análise pelo Controle Interno 

foram aprovados pela Autoridade Máxima da Autarquia, assim como, a Minuta do Edital e Contrato 

foram analisados pela Assessoria Jurídica antes da publicação oficial do Edital e seus Anexos. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Além das condições contidas no Termo de Referência, ANEXO VI, poderão participar da 

presente licitação as pessoas jurídicas dos ramos pertinentes aos objetos especificados neste 

procedimento licitatório e que satisfaçam as condições e exigências contidas no presente edital. 

 

3.1.1. Consideram-se Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno Porte (EPPs) e 

Microempreendedores Individuais (MEIs) aptos à participação no presente certame aquelas que 

preenchem os requisitos descritos no art. 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e do 

Decreto Federal n.º 8.538/2015, bem como que não se enquadrem em nenhuma das situações 

descritas no § 4º do referido art. 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006. 

 

3.1.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, a não ser que, o Edital contemple 

justificadamente o contrário, podendo também, aplicar em outras formas de tratamento diferenciado 

estabelecida pelo município através de legislação vigente e descritas no presente. 

 

3.1.2. Para fins de comprovação da condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, as 

licitantes deverão apresentar declaração contida no Anexo IV deste Edital, assinada pelo seu 

representante legal e/ou Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

 

3.1.3. Para fins de comprovação da condição de Microempreendedor Individual (MEI), as licitantes 

deverão apresentar declaração contida no Anexo IV deste Edital e/ou Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual, emitido pelo endereço eletrônico: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-microempreendedor-individual/ccmei. 

 

3.2. Não poderão participar da presente licitação: 
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I. os interessados que se encontrem em situação de falência, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação; 

 

II. as empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; e 

 

III. as empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico sejam 

servidores do Município, de sua administração autárquica ou fundacional, em consonância com o 

disposto no art. 9º, § 1°, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

IV. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus Anexos. 

 

3.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições es-

tabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

 

3.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO VI (TERMO DE REFERÊNCIA); 

 

3.5. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem co-

mo a descritiva técnica constante do ANEXO VI (TERMO DE REFERÊNCIA); 

 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

o licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

3.7. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: via internet, os interessados cujo obje-

tivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e 

da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente creden-

ciadas, através do site www.licitanet.com.br. 

 

3.7.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 
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a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remunera-

ção pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá 

escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

 

a.1. Para todas as empresas, inclusive ME, EPP e MEI’s. 

 

Avulso 30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 98,00 R$ 143,00 R$ 260,00 R$ 395,00 R$ 629,00 

 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso VII do art. 2º da Lei nº 

14.133/2021. 

     

3.7.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita ob-

servância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

 

3.7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabi-

lidade exclusiva do licitante, não sendo a SAE de Araguari, em nenhuma hipótese responsável pelos 

mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

 

3.7.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet; 

 

3.7.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: www.licitanet.com.br; 

 

3.7.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

 

3.7.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qual-

quer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Siste-

ma, ou da SAE de Araguari promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorren-

tes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

 

3.7.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema pa-

ra imediato bloqueio de acesso; 
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3.8. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privati-

va do licitante. 

 

3.8.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

 

3.8.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados 

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

 

3.8.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

 

3.8.4. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustra-

ção dos itens constantes da proposta de preços; 

 

3.8.5. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

 

3.8.6. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

3.8.7. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Com-

plementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação 

de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema ele-

trônico, nos momentos e tempos adequados; 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(www.licitanet.com.br), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigi-

dos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo 

QUANTIDADE, PREÇO, até o horário limite de início da Sessão Pública,  horário de Brasília, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico,  quando, então, encerrar-se-á, automati-

camente, a etapa de envio dessa documentação.  

 

4.1.1. Documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital, serão encaminhados pelo (s) licitante (s) melhor (es) classificado (s) 
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após o encerramento do envio de lances por meio do sistema (www.licitanet.com.br), confor-

me solicitado.  

 

4.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO 

DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo 

das propostas. 

 

4.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pelo pregoeiro; 

 

4.2.2- Após declarado o vencedor do certame, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, analisarão toda 

documentação apresentada pela licitante vencedora, inclusive a proposta inicial “COMPLETA” com a 

devida assinatura do Representante Legal, conforme ANEXO II e ANEXO VI que é, indispensável, 

NESTE CASO e, não tem relação com a proposta inicial a ser lançada no sistema “LICITANET” sem 

identificação. 

 

4.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública; 

 

4.3.1. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos e 

o proposta ofertada deverá atender plenamente às descrições/condições contidas no 

Edital e seus Anexos. 

 

4.4. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta lici-

tação; 

 

4.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocor-

rerá por meio de chave de acesso e senha; 

 

4.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documenta-

ção de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

 

4.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propos-

ta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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4.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julga-

mento da proposta; 

 

4.9.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-

mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramen-

to do envio de lances; 

 

4.10.  O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, 

bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sis-

tema ou de sua desconexão. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

5.1.1. Valor unitário e total dos itens. 

 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exe-

cução do Objeto. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega-

ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 



               SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO 
              Av. Hugo Alessi, 50 – B. Industrial – Cep 38.442.028 – Cx. P. 218 – Fone (34) 3246-6697 

                                                 CNPJ  16.829.475/0001-25 – Insc. Est. 035171341.00-06 -  e-mail  - patricia@saearaguari.com.br – licitasae@saearaguari.com.br  
                                     Licitações     Página 10 de 78  

 

 
 

 
 
 

Luiz Felipe de Miranda 
Superintendente SAE 

 Rômulo Cesar de Souza 
SAE Araguari - MG 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

6.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no item 5.1 do edital. 

 

6.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 

em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 

6.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 

serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro. 

 

6.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 

 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. O lance deverá ser ofertado pelo valor global 

dos serviços. 

           

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser no mínimo R$200,00 (duzentos reais) inferior ao menor preço 

apresentado. 

 

6.8. SERÁ ADOTADO PARA O ENVIO DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO O MODO DE 

DISPUTA “ABERTO”. 

 

6.8.1. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.9. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

6.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

6.9.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encer-

rada a recepção de lances. 

 

6.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) su-

periores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

 

6.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

6.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os auto-

res dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulga-

rá os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“FECHADO E ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apre-

sentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 

6.11.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no lote, poderão os lici-

tantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

 

6.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorro-

gada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do pe-

ríodo de duração da sessão pública. 

 

6.11.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroga-

ção, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública en-

cerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

 

6.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

6.11.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

 

6.12. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais ou percentuais, conforme o caso, considerando as 

quantidades constantes no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de 

lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para 

atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores/percentuais arredondando-os 

PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 
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6.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance. 

 

6.15. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente. 

 

6.16. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 

 

6.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

 

6.18. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação no site https://licitanet.com.br/. 

 

6.20. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 

6.21. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 

preços. 

 

6.22. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, 

será efetivada a verificação automática, onde: 

 

I. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte partici-

pantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações. 
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II. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances. 

 

III. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

IV. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifica-

ção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

V. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

VI. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

 

VII. O disposto no item III somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresenta-

da por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

6.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa ABERTO E FECHADO.  

 

6.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

6.23.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 

6.23.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferenci-

almente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações pre-

vistos nesta Lei; 

 

6.23.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambi-

ente de trabalho, conforme regulamento; 
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6.23.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos ór-

gãos de controle. 

 

6.23.2. Em igualdade de condições, persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessiva-

mente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

6.23.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entida-

de da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

6.23.2.2. empresas brasileiras; 

 

6.23.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

6.23.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

6.24. Persistindo ainda o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico den-

tre as propostas empatadas. 

 

6.25. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública en-

cerrar-se-á automaticamente; 

 

6.26.  Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará se o preço da proposta final se encontra 

em conformidade com o valor de referência obtido para o valor global, conforme se extrai do “Qua-

dro Comparativo de Prévias” que instrui a solicitação. 

 

6.27.  Entende-se por “valor de referência” o preço médio alcançado para o valor global descrito 

no “Quadro Comparativo de Prévias”. 

 

6.28.  Se o preço obtido na etapa de lances estiver de acordo com o valor de referência, o Prego-

eiro o aceitará para o item. 

 

6.29.  Caso o melhor preço apurado na etapa de lances esteja superior ao valor de referência, o 

Pregoeiro divulgará o aludido valor ao licitante classificado em primeiro lugar, com quem negociará 

diretamente. 

 

6.30.  A negociação será considerada exitosa se o preço obtido for menor ao “valor de referência”, 
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hipótese em que o Pregoeiro declarará o item classificado para habilitação. 

 

6.31. Após a negociação, mantido o preço acima do “valor de referência” pelo licitante, o Pregoeiro 

declarará o item como fracassado. 

 

6.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O 

pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de DUAS horas ou outro 

combinado entre o Pregoeiro e a licitante vencedora, envie a proposta FINAL adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos comple-

mentares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.32.1. Serão desclassificadas as propostas desconformes, que não possam ser devidamente avalia-

das, com rasuras e que não atendam às exigências do presente Edital e seus Anexos, porém, a 

omissão de itens, apresentação de valores e percentuais na planilha/proposta do ANEXO II, que, 

porventura estiverem em desacordo com  índices exigíveis por Lei, “NÃO SERÁ MOTIVO PARA DES-

CLASSIFICAÇÃO NA SESSÃO PÚBLICA”, pois, é condição perfeitamente sanável antes da efetiva-

ção/assinatura do Contrato com a empresa declarada vencedora, pois, a proposta será encaminhada 

à Assessoria Jurídica da SAE ou Setor ou Responsável competente para análise e verificação quanto 

ao atendimento aos preceitos legais e, se for necessária alguma adequação (inclusive inclusão ou 

exclusão de itens) para atendimento legal, a empresa vencedora será notificada para apresentar no-

va proposta com as devidas correções/alterações indicadas, sendo, o valor global final ofertado 

mantido, não podendo sofrer qualquer tipo de alteração, portanto, qualquer alegação dos participan-

tes quanto à proposta declarada vencedora, apresentada em plena conformidade com modelo dis-

ponível para preenchimento/participação no certame, no sentido aqui expresso, não acarretará a 

sua desclassificação na sessão pública por ser situação perfeitamente sanável antes da assinatura 

do contrato promovendo assim, a legalidade, igualdade e isonomia entre os participantes, além de 

garantir êxito econômico/técnico para a Autarquia visando o interesse público na contratação que é 

de extrema relevância para monitoramento, segurança viabilidade na manutenção dos imóveis e 

serviços prestados à comunidade pela SAE.  

 

6.32.2. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-

posta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
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para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 

e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme dispo-

sições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019. 

 

7.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisó-

rios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspei-

ta. 

 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

7.5.1. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro mediante so-

licitação escrita e justificada do licitante, formulada antes do término do prazo de duas horas, e for-

malmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-

nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedên-

cia, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, enca-

minhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.5.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

7.5.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
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7.5.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

7.5.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

7.5.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.5.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno por-

te, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

7.5.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da pro-

posta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condi-

ções de participação. 

 

8.1.1 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disci-

plina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.1.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a enca-

minhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

     

8.1.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

8.1.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
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8.1.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documen-

tos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.1.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de do-

cumentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazen-

da Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto 

ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos cen-

tralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a cen-

tralização. 

 

8.2. A regularidade da habilitação do licitante será confirmada por meio da análise dos seguintes 

documentos, a saber: 

 

8.2.1. REGULARIDADE JURÍDICA 

 

8.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

8.2.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

8.2.1.3. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e a última alteração em vigor (que poderá 

ser apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrados e 

arquivados na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com a 

publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto, e cópia da Certidão de 

Arquivamento na repartição competente. 

 

8.2.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício. 

 

8.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 
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8.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

 

8.2.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda devidamente válida.  

 

8.2.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro dos Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual.  

 

8.2.2.2.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

8.2.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Portarias MF358, de 05/09/2014 e 

MF443, de 17/10/2014), Estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, ou outra 

equivalente na forma da Lei.  

 

8.2.2.4. Prova de regularidade junto ao FGTS (CRF), expedido pela CEF - Caixa Econômica Federal, 

demonstrando o cumprimento com os encargos sociais instituídos por lei. 

 

8.2.2.5. CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas.  

 

8.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

8.2.3.1. A regularidade da qualificação econômico-financeira das licitantes será confirmada por meio 

da análise de Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (antiga Concordata), expedida 

pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, 

com emissão em prazo não superior 90 (noventa) dias da data prevista para o início da sessão, de 

acordo com o inciso II do art. 69 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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8.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

8.2.4.1 - A regularidade da qualificação técnica exigida das licitantes será confirmada por meio da 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) 

atestado de desempenho anterior, conforme art. 67 § 2º da Lei 14.133/2021, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao 

objeto da presente licitação.  

 

8.2.4.2. Os atestados de Capacidade Técnica terão prazo de validade indeterminado, salvo quando 

neste estiver explícita a sua validade. 

 

8.2.5.  DECLARAÇÕES: 

 

8.2.5.1. Certidão expedida pela Delegacia Regional do Ministério do Trabalho com jurisdição sob o 

domicílio/sede da licitante, explicitando a “Inexistência de Ilícitos Trabalhistas Praticados em face de 

trabalhadores Menores”, de acordo com o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, Lei Fe-

deral nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, artigo 68, inciso VI da Lei 14.133/2021, e/ou podendo 

esta Certidão ser substituída por Declaração firmada pelo licitante relativa ao trabalho de menores, 

conforme Decreto 4.358 de 05 de setembro de 2002, (Modelo no Anexo V do presente Edital). 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

 

A empresa ..........................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, 

sob as penas da lei, que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina 

o inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 (com redação dada pela Lei Federal n.º 

9.854/99), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da lei. 

Data e local: 

_________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

8.2.5.2.  Declaração do Anexo IV - Conforme modelo de declaração de enquadramento de mi-

croempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

 

8.2.5.3. Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os requisitos de habilitação: 
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DECLARAÇÃO 

A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob as 

penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do 

Pregão Eletrônico nº    000000000, inclusive, de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. (Art. 63, incisos I e IV da Lei 14.133/2021. 
 

Data e local 

___________________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

8.2.5.4- Declaração de custos da proposta econômica;   

 

DECLARAÇÃO 

A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob as 

penas da lei, que a sua proposta econômica/financeira compreende a integralidade dos custos e 

despesas com mão de obra, fornecimento de materiais, equipamentos de qualquer tipo, 

ferramentas, combustíveis, uniformes para os funcionários, bem como todos os custos com a 

administração do contrato, responsabilidade civil por quaisquer danos eventualmente causados a 

terceiros, seguros em geral, dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 

municipais, estaduais ou federais, custos financeiros e lucros, atendimento dos direitos 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, constituindo-se, assim, a 

qualquer título, a única e completa remuneração da CONTRATADA pela adequada e perfeita 

execução dos serviços. 

 

Data e local 

___________________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

8.3. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

 

8.3.1. A condição expressa no subitem 8.3 exime a possibilidade de apresentação posterior de do-

cumento inexistente à data da Sessão, conforme Art. 64, I da Lei 14.133/2021, ou seja, docu-

mento que a licitante não detém à data de abertura da Sessão não é condição pré existen-

te, portanto, nesse caso, não cabe diligência por parte da Administração por aplicabilidade da iso-

nomia, igualdade e legalidade entre os participantes. 
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8.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício, se exigido no Edital e seus 

anexos. 

 

8.5. Os documentos provenientes da rede mundial de computadores (“internet”) terão sua 

autenticidade certificada junto às páginas eletrônicas (“sites") dos respectivos órgãos emissores, 

para os devidos fins de habilitação. 

 

8.6. A Microempresa - ME, a Empresa de Pequeno Porte - EPP e o Microempreendedor Individual - 

MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 

comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

 

8.6.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

 

8.6.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, dirigido ao Pregoeiro. 

 

8.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

8.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 
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8.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

8.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

8.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

8.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

8.14. (VISITA TÉCNICA) - Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do (s) 

local (ais) de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

do objeto a ser contratado, o licitante terá esse direito assegurado, devendo, sob pena de 

INABILITAÇÃO atestar que realizou a visita e conhece o (s) local (ais) e as condições de 

realização dos serviços. 

 

8.14.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 

e horário exclusivos, a ser agendado [CONFORME ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL – 

item 12. 

 

8.14.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total 

responsabilidade por esse fato, ficando declarado que não alegará desconhecimento para quaisquer 

questionamentos futuros. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
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9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclu-

são; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de la-

vratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, en-

caminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recur-

so, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri-

da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrôni-

co www.licitanet.com.br. 

 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
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hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances.  

 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. Inexistindo manifestação recursal das licitantes, o Pregoeiro adjudicará o(s) objeto(s) da 

licitação à(s) licitante(s) vencedora(s), com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 

Superior. 

 

11.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Superior, adjudicará o(s) objeto(s) à(s) licitante(s) vencedora(s) e 

homologará o procedimento licitatório. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1. A Ata de Registro de Preços terá validade e vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 

da assinatura do Superintendente da SAE e, obedecerá às condições estabelecidas no inteiro teor do 

Edital e seus Anexos.      

 

12.1.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser 

prorrogada por igual período, conforme o art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

  

12.2. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive 

o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vi-

gência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que 

não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

 

12.4. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
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uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão.  

 

12.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenci-

ador e órgãos participantes.  

 

12.6. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 

12.7. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem.  

 

12.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata.  

 

12.9. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo forne-

cedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o con-

traditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias Contratações, informado as ocorrências ao Órgão gerenciador.  

 

12.10. É facultada aos órgãos ou entidades da Administração Pública do Município de Araguari, a 

adesão à Ata de Registro de Preços gerenciada pela Administração Pública Federal, do Estado de Mi-

nas Gerais e de outros Municípios do Estado de Minas Gerais.  

 

12.11. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão à Ata de 

Registro de Preços da Administração Pública do Município de Araguari. 

 

13. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021.  
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14. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

14.1. O Contrato poderá ser rescindido pela Administração Contratante, a qualquer tempo, em 

conformidade com o disposto nos arts. 137, 138, 139 e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

  

14.2. A rescisão imediata do Contrato será cabível, além de outras hipóteses legais, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem prejuízo de outras penalidades, 

quando a(s) licitante(s) contratada(s): 

 

I. falir, for objeto de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

 

II. transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação; 

 

III. deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações contratuais; 

 

IV. desatender às determinações do servidor designado pela Administração Contratante, no 

exercício de suas atribuições de acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato; 

 

V. cometer, reiteradamente, faltas na execução do Contrato; 

 

VI. for objeto de fusão, cisão ou incorporação que prejudique o cumprimento do Contrato. 

 

15. DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

15.1. O prazo para início da execução dos serviços será conforme determinado na Autorização 

ou outro documento hábil emitido pela contratante que autorizar o seu início e recebido 

pela Contratada, cumpridas todas as condições do ANEXO VI (Termo de Referência), Edital e 

seus Anexos, correndo por conta da contratada todas as despesas de correntes, como: fretes, 

embalagens, seguros, mão de obra etc.. 

 

15.2. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em conta corrente a ser informada 

pela Contratada. 

 

15.2.1. O(s) pagamento(s) pelo(s) serviços/equipamentos do presente processo  licitatório será(ão) 

efetuado(s) MENSALMENTE, COM ATÉ 05 (CINCO) DIAS DO MÊS SUBSEQUENTE À 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, mediante a liquidação do Objeto contratado em consequência do 

recebimento e aceite da SAE através da Fiscalização do Contrato nomeada pela Administração, 

concomitantemente com apresentação da(s) Notas(s) Fiscal(ais), assim como, toda documentação 
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exigida no Instrumento Contratual ou outro hábil deverá ser entregue na Gerência Financeira, se for 

o caso, devendo ainda, serem cumpridos todos os procedimentos exigidos no Termo de 

Referência, Edital e seus Anexos. 

 

15.3. A (s) despesa (s) decorrente(s) desta licitação correrá (ão) por conta da(s) Dotação (ões) 

orçamentária (s): 

 

Ficha/Dotação 

FICHA 1094 - 03.02.20.00.17.122.0002.01.2.064.3.3.90.39.00.00 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. Além das prescritas no Termo de Referência, se a contratada ensejar o retardamento da 

execução do objeto e não cumprir as condições do Edital, seus Anexos, (Termo de Referência), não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na sua execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e será 

descredenciada do procedimento licitatório; 

 

16.2. Além dos prescritos no Termo de Referência, ficam estabelecidos os seguintes percentuais de 

multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual: 

 

16.2.1. 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou 

por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do contrato, por ocorrência; 

 

16.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias, na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual legal, com a possível 

rescisão contratual; 

 

16.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a contratada, 

injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, quando a Prefeitura, em face da menor gravidade do fato mediante 

motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

 

16.3. As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos resultantes; 

 

16.4. Caso a contratada não possa cumprir o prazo estipulado para a entrega, total ou parcial, dos 

bens solicitados, deverão apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada nos casos de 

ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho a vontade das partes que 
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altere fundamentalmente as condições estabelecidas; e de impedimento de sua execução por fato 

ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

 

16.5. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega dos bens solicitados, deverá 

ser encaminhada à Contratada, até o vencimento do prazo de prestação inicialmente estipulado, 

ficando a critério da Contratante a sua aceitação; 

 

16.6. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular Processo Administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

16.7. Da Extensão das Penalidades 

 

16.7.1. A sanção relativa à suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com a 

Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que: 

 

I. retardarem a execução do Pregão; 

 

II. demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; ou 

 

III. fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

17.1. Até 03 (três) dia úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa inclusive licitante, poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório. 

 

17.2. Os esclarecimentos ou impugnações deverão ser formalizados por forma eletrônica 

através do site www.licitanet.com.br.. Não será aceita outra forma de apresenta-

ção/formalização das solicitações, a não ser que, a plataforma esteja inoperante dentro 

do prazo legal para apresentação, devendo o interessado comunicar/contatar o Pregoeiro 

ou Presidente da Comissão de Licitações, conforme o caso, informando a inoperância, on-

de, o responsável informará outra forma de apresentação/formalização das solicitações 

dentro do prazo legal. Também não serão aceitas solicitações fora do prazo legal. (Telefo-

nes: (34) – 3242-3579 – 3246-6697 – 3241-7303). 

 

17.3. Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a petição no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da 

sua protocolização, apoiado pelo jurídico, Setor Requisitante e Setor Técnico, conforme o caso. 
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17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa-

me; 

 

17.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

 

17.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

18. DA JUSTIFICATIVA DO CERTAME EXCLUSIVIDADE PARA EMPRESAS ENQUADRADAS 

COMO (ME/EPP/MEI). 

 

18.1. O município estabelece a prioridade para contratação de MEs, EPPs E MEIs sediadas em seu 

território ou na região, no entanto, não se aplica o disposto quando não houver o mínimo de 3 (três) 

fornecedores competitivos enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte ou 

microempreendedor individual capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório. Entende-se como ÂMBITO LOCAL: limites geográficos do Município de Araguari – 

MG, Art. 4º inc. I da Lei Municipal 6.757 de 25 de abril de 2023, ÂMBITO REGIONAL: descritos no 

Art. 4º inc. II do mesmo Diploma. 

 

18.2. A Lei mencionada estabelece normas para a consecução do tratamento diferenciado, 

simplificado e favorecido às microempresas, empresas de pequeno porte e ao microempreendedor 

individual - MEI nas aquisições públicas do Município de Araguari, com fulcro na Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e na Lei Municipal nº 4.697, de 17 de novembro de 

2010, e suas alterações, tendo por base as seguintes premissas: 

 

I- A promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional. 

 

II- A ampliação da eficiência das políticas públicas. 

 

III- O exercício da função social da licitação. 

 

18.3. Trata-se de licitação diferenciada (valor até R$80.000,00 e posteriores alterações deste valor, 

por item  ou cota de até 25% do objeto contratado e o preço seja compatível com a realidade de 

mercado, para licitante enquadradas como (ME/EPP/MEI) que tenha efetivamente participado da 

licitação e ofertado preço que, apesar de superior ao menor ofertado, esteja dentro da margem de 

preferência. 
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18.4. O artigo 47, da Lei Complementar 123/2006, estabelece que nas contratações públicas 

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as (ME/EPP/MEI). Os objetivos 

são a promoção de desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação 

da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

 

19. DOS ÂMBITOS LOCAL E REGIONAL 

 

19.1. Com fulcro na Lei Complementar 123/2006, combinado com o disposto na Lei Municipal 6.757 

de 25 de abril de 2023, fica estabelecida a preferência para contratação de microempreendedores, 

microempresas, empresas de pequeno porte sediadas no município de Araguari – MG, ou na região, 

até o limite de 10% (dez por cento) acima do menor preço válido, sendo que, na modalidade de 

pregão, o intervalo percentual estabelecido será de até 5% (cinco por cento). 

 

19.2. A prioridade precedente será para as empresas (ME/EPP/MEI) sediadas no município de 

Araguari – MG. 

 

19.2. Não havendo (ME/EPP/MEI) sediada no município de Araguari – MG, ou o valor destas 

estarem acima do limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, a prioridade será das 

empresas localizadas nos municípios do âmbito regional. 

 

19.3. Compreende-se por âmbito regional, nos limites geográficos da mesorregião do 

Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba, conforme definição atual e posteriores que venham a ser 

feitas pelo Instituo Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, compondo-se atualmente pelos 

seguintes municípios:  

 

 

QT. CIDADES QT. CIDADES 

1  Abadia dos Dourados 2 Água Comprida 

3  Araguari (ÂMBITO LOCAL) 4 Araporã 

5  Arapuá 6 Araxá 

7  Cachoeira Dourada 8 Campina Verde 

9  Campo Florido 10 Campos Altos 

11  Canápolis 12 Capinóplolis 

13  Carmo do Paranaíba 14 Carneirinho 

15  Cascalho Rico 16 Centralina 

17  Comendador Gomes 18 Conceição das Alagoas 

19  Conquista 20 Coromandel 
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21  Cruzeiro da Fortaleza 22 Delta 

23  Douradoquara 24 Estrela do Sul 

25  Fronteira 26 Frutal 

27  Grupiara 28 Guimarânia 

29  Gurinhatã 30 Ibiá 

31  Indianópolis 32 Ipiaçu 

33  Iraí de Minas 34 Itapagipe 

35  Ituiutaba 36 Iturama 

37  Lagoa Formosa 38 Limeira do Oeste 

39  Matutina 40 Monte Alegre de Minas 

41  Monte Carmelo 42 Nova Ponte 

43  Patos de Minas 44 Patrocínio 

45  Pedrinópolis 46 Perdizes 

47  Pirajuba 48 Planura 

49  Prata 50 Pratinha 

51  Rio Paranaíba 52 Romaria 

53  Sacramento 54 Santa Juliana 

55  Santa Rosa da Serra 56 Santa Vitória 

57  São Francisco de Sales 58 São Gotardo 

59  Serra do Salitre 60 Tapira 

61  Tiros 62 Tupaciguara 

63  Uberaba 64 Uberlândia 

65  União de Minas  66 Veríssimo 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na integra, sendo que, após apresentação da 

documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de 

seus termos. 

 

20.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer, instruir ou complementar a instrução do processo e a aferição 

do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar as decisões a serem proferidas. 

 

20.3. É vedado à licitante vencedora subcontratar total ou parcialmente a(s) prestação(ões) de 

serviço(s) referente ao objeto deste Pregão. 
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20.4. A presente licitação somente poderá ser revogada, por razões de interesse público, decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade 

reconhecida de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

20.5. A reprodução deste edital estará disponível, gratuitamente através do site da SAE de 

Araguari/MG: www.saearaguari.com.br. (link “licitações” ou Portal da Transparência + 

Licitações”) 

 

20.6. O Pregoeiro, no interesse da administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrarie a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou complementar a instrução do processo, estabelece o art. 59 § 2° e art. 64 da Lei 14.133/2021. 

 

20.7. O presente Edital e seus Anexos, bem como as propostas dos licitantes vencedores farão 

parte integrante do Registro de Preços/Contrato, independentemente de transcrição. 

 

20.8. A presente licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

sendo anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito 

e fundamentado. 

 

20.9. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a SAE – SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

20.10. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

20.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

20.12. Informações complementares que se destinem a conferir mais esclarecimentos sobre a 

presente licitação serão prestadas pelo Pregoeiro(a) ou Presidente de Comissão de Licitações, 

conforme o caso, pelos telefones: (34) 3246-6697 – 3242-3579). 
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20.13. A licitante vencedora obrigar-se-á a manter, até a data de pagamento(s) todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a execução do Instrumento Contratual. 

 

20.14. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabili-

dade entre a superintendência de Água e Esgoto de Araguari e os agentes, prepostos, empregados 

ou demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do objeto contratado, sendo a 

CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 

trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 

trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra; 

 

20.15. O Contrato de obras ou para prestação de serviços e fornecimentos continuados, se for 

o caso, cujo se inclui o OBJETO DE SERVIÇO MIXTO (SERVIÇO E COMPRA), onde, o Objeto 

predominante  é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  CONTINUADOS, para cuja realização deve 

agregar-se, como “ACESSÓRIO” segue o principal, o fornecimento de material (no caso 

reposição de peças) é “ACESSÓRIO DO SERVIÇO” (neste caso manutenção preventiva e 

corretiva), a instauração da licitação e  o conteúdo de seu ato convocatório obedecerão às normas 

reitoras da licitação para OBRAS E SERVIÇOS, em que, o fornecimento de peças é absorvido 

pela prestação de serviços que é o Objeto predominante da licitação, poderá ser prorrogado 

a critério da Administração, desde que respeitados os dispositivos legais vigentes, especialmente os 

termos do Art. 106 e Art. 107, da Lei 14.133/2021, respeitada a vigência máxima decenal e que 

a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração. 

 

20.16. A SAE se reserva o direito de descontar do pagamento da CONTRATADA os eventuais 

débitos, inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra terceiros. 

 

20.17. As partes elegem o foro de Araguari – MG, para dirimir questões oriundas do presente 

processo licitatório, com exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Araguari (MG), 28 de fevereiro de 2024. 

 

Visto. 

 

 

Luiz Felipe de Miranda 

Superintendente SAE 

Rômulo Cesar de Souza 

SAE Araguari - MG 
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ANEXO I 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2024 – PROCESSO 1011/2024 

 

RECIBO DE RETIRADO DO EDITAL 

 

A LICITANTE QUE TIVER INTERESSE EM PARTICIPAR DESTE CERTAME LICITATÓRIO E DESEJAR SER 

COMUNIDADA DE EVENTUAIS ALTERAÇÕES NELE PROCEDIDAS, DEVERÁ REMETER ESTE RECIBO À 

SAE – SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE ARAGUARI–MG PARA OS E-MAILS: 

patricia@saearaguari.com.br e licitasae@saearaguari.com.br. A SAE EFETIVARÁ EVENTUAIS 

COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS. CASO A LICITANTE INTERESSADA NÃO ENVIE O PRESENTE, 

OBVIAMENTE, A SAE FICARÁ IMPOSSIBILITADA DE ENVIAR QUALQUER TIPO DE 

INFORMAÇÃO/COMUNICADO REFERENTE A ESTE PROCESSO. 

 

RECIBO 

 

A Empresa _____________________________________________________________________  

 

retirou este Edital de licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail  

 

_____________________________________________________________, ou telefone contato  

 

________________________________. 

 

_____________________________ , aos ________ /________ / __________. 

 

 

 

_______________________________________________ 

(Assinatura) 

 

* Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO II 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2024 – PROCESSO 1011/2024 

 

SÓ SERÃO ACEITAS PROPOSTAS FINANCEIRAS PREENCHIDAS/APRESENTADAS DE 

ACORDO COM O DISPOSTO NO ITEM 5 (CINCO) DO EDITAL, ANEXO II PROPOSTA 

FINANCEIRA E TERMO DE REFERÊNCIA, ASSIM COMO, OS DEMAIS ANEXOS DO EDITAL, 

OU SEJA, NÃO SERÃO ACEITAS,  PROPOSTAS QUE NÃO ATENDEREM TODAS AS 

EXIGÊNCIAS/CONDIÇÕES NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, SENDO 

DESCLASSIFICADAS AQUELAS DESCONFORMES. 

 

Considerando o disposto no Inciso III do Art. 49 da LC 123/2006 e, considerando que o 

fracionamento do GRUPO DOS SERVIÇOS OBJETO do presente Edital, nos moldes exigidos 

no Inciso III do Art. 48 da mesma Lei complementar, representa prejuízo ao conjunto dos 

serviços a serem executados, por se tratar de prestação de serviços único de vigilância 

desarmada ou seja, contratação de (01) uma empresa, mantendo-se o mesmo 

padrão/qualidade na sua execução, portanto, fica estabelecido que o referido OBJETO 

será aberto para disputa geral (ampla concorrência). As empresas interessadas em 

participar deverão observar a forma de participação, constante no Termo de Referência, 

Edital e Anexos, inclusive forma de apresentação das propostas conforme modelo 

disponibilizado pela SAE. 

 

COTAS DISTRIBUÍDAS CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123/2006, COM REDAÇÃO DADA 

PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014. 

 

GRUPO ÚNICO DE SERVIÇOS - aberto para a participação de todos os interessados que 

atendam aos requisitos deste edital;  

 

MODELO PLANILHA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA “INICIAL ESCRITA” E ASSINADA 

JUNTO COM A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (ESTARÁ DISPONÍVEL JUNTO AO EDITAL 

E SEUS ANEXOS NO SITE DA SAE – WWW.SAEARAGUARI.COM.BR). 

 

PLANILHA DE QUANTIDADE E PREÇOS/MODELO DE PROPOSTA 

 

DADOS DA EMPRESA PARTICIPANTE  

Local e Data: 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 
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Referência Bancária para pagamento Banco:   

Agência: 

Conta: 

Endereço completo: 

Telefone: 

PROPOSTA 

Prazo de validade: Conforme Edital 

Prazo de entrega: Conforme Edital 

Condições de pagamento: Conforme Edital 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA EFETIVAÇÃO/ASSINATURA DO 

INSTRUMENTO CONTRATUAL OU OUTRO HÁBIL, CASO A 

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DO OBJETO SEJA FAVORÁVEL A ESTA EMPRESA 

Nome: 

Cargo/Função: 

Endereço completo: 

RG: 

CPF: 

Email para envio do contrato: 

Telefone: 

 

ITEM 

DESCRIÇÃO VIGILÂNCIA DESARMADA 

 

LOCALIZAÇÃO DOS POSTOS DE TRABALHO, SEDE ADMINISTRATIVA DA SAE E SEUS SETORES. 

TOTAL GERAL DE VIGILANTES = 35 VIGILANTES, CONFORME DISTRIBUÍDO ABAIXO. 

1 

> SETOR DE ATENDIMENTO AO CLIENTE/USUÁRIO = 02 VIGILANTES – 8 HORAS 

(HORÁRIO COMERCIAL) JÁ INCLUÍDO HORÁRIO DE ALMOÇO. 

 

> SETOR DE ATENDIMENTO AO ADMINISTRATIVO = 01 VIGILANTE 8 HORAS 

(HORÁRIO COMERCIAL) JÁ INCLUÍDO HORÁRIO DE ALMOÇO). 

 

> GUARITA ENTRADA DE VEÍCULOS = 01 POSTO - 04 VIGILANTES 12 X 36 HORAS 

(02 DIURNO E 02 NOTURNO) 

 

> GUARITA PARQUE DAS ÁGUAS = 01 POSTO - 04 VIGILANTES 12 X 36 HORAS (02 

DIURNO E 02 NOTURNO) 
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> ETE CENTRAL = 02 POSTOS - 08 VIGILANTES 12 X 36 HORAS (04 DIURNO E 04 

NOTURNO). 

 

> ETE CODEMIG = 01 POSTO - 04 VIGILANTES 12 X 36 HORAS (02 DIURNO E 02 

NOTURNO). 

 

> ETE IPÊ = 01 POSTO - 04 VIGILANTES 12 X 36 HORAS (02 DIURNO E 02 NOTURNO). 

 

> ETE AMANHECE = 01 POSTO - 04 VIGILANTES 12 X 36 HORAS (02 DIURNO E 02 

NOTURNO). 

 

> BATERIA DE POÇOS SÃO SEBASTIÃO – 01 POSTO - 02 VIGILANTES 12 X 36 HORAS 

(NOTURNO). 

 

> BATERIA DE POÇOS ESTADUAL = 01 POSTO - 02 VIGILANTES 12 X 36 HORAS 

(NOTURNO). 

 

 

Obs.: A ETE AMANHECE está localizada no Distrito de Amanhece, distante 15 (quinze) KM 

da Sede Administrativa da SAE, para chegar até a mesma, é preciso acessar a Rodovia MG-

414. 

 

ITENS FREQ. R$  UNIT. R$  TOTAL 

Salário – Vigilante diurno - (14 vigilantes) 12 X 36 

h 
Todos os dias 0,00 0,00 

Salário – Vigilante noturno - (18 vigilantes) 12 x 

36 h 
Todos os dias 0,00 0,00 

Salário – Vigilante horário comercial - (03 

vigilantes) 08 h – já incluído horário de almoço 

Segunda a 

sexta 
0,00 0,00 

Adicional Noturno  0,00 0,00 

Horas Extras (cobertura p/ refeição)  0,00 0,00 

Hora extra em Feriado (Dia do Vigilante)  0,00 0,00 

DSR s/ Adicional Noturno  0,00 0,00 
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DSR s/ hora extra e dia do vigilante  0,00 0,00 

Adicional de Periculosidade  0,00 0,00 

SUB TOTAL  0,00 

ENCARGOS SOCIAIS % R$  UNIT. R$  TOTAL 

GRUPO "A" (Encargos Fixos)    

INSS 20% 0,00 0,00 

FGTS 8,0% 0,00 0,00 

SESC ou SESI 1,5% 0,00 0,00 

SENAC ou SENAI 1,0% 0,00 0,00 

INCRA 0,2% 0,00 0,00 

Salário Educação 2,5% 0,00 0,00 

Seguro Acidente de Trabalho  0,00 0,00 

SEBRAE  0,00 0,00 

SUB TOTAL (A) 0 

GRUPO "B" % R$  UNIT. R$  TOTAL 

Auxílio Doença  0,00 0,00 

Acidente de Trabalho  0,00 0,00 

Aviso Prévio Trabalhado  0,00 0,00 

Férias + 1/3 11,11% 0,00 0,00 

Faltas Legais  0,00 0,00 

Licença Maternidade/Paternidade  0,00 0,00 

13 o  Salário 8,33% 0,00 0,00 

SUB TOTAL (B) 0,00 

GRUP "C" % R$  UNIT. R$  TOTAL 

Indenização do FGTS sobre Rescisão s/ justa causa  0,00 0,00 

FGTS s/Férias + 1/3 e 13o referente aviso prévio 

indenizado 
 0,00 0,00 
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Indenização adicional  0,00 0,00 

Participação PPR  0,00 0,00 

SUB TOTAL (C) 0,00 

GRUP "D" % R$  UNIT. R$  TOTAL 

Incidência acumulativa dos Grupos "A" sobre "B"  0,00 0,00 

SUB TOTAL (D) 0,00 

DEMAIS CUSTOS % R$  UNIT. R$  TOTAL 

Supervisão  0,00 0,00 

PCMOS (NR N O 7)  0,00 0,00 

Assistência média/odontológica  0,00 0,00 

Auxílio-alimentação (vales, cesta básica, etc.)  0,00 0,00 

Armamento e Munição  0,00 0,00 

Uniforme + equipamentos  0,00 0,00 

Vale Transporte  0,00 0,00 

Seguro de Vida   0,00 0,00 

Treinamento e Reciclagem  0,00 0,00 

Auxílio funeral  0,00 0,00 

Rádio VHF  0,00 0,00 

Bastão de Ronda  0,00 0,00 

Combate à Vigilância Clandestina (Cláusula 55a 

CCT/2008) 
 0,00 0,00 

Manutenção e depreciação de equipamentos  0,00 0,00 

Material de limpeza e higiene/equipamentos e 

ferramentas 
 0,00 0,00 

Outros (especificar)  0,00 0,00 

SUB TOTAL  (Demais Custos) 0,00 

DEMAIS COMPONENTES % R$  UNIT. R$  TOTAL 
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Despesas operacionais/Administrativas  0,00 0,00 

Lucro  0,00 0,00 

SUB TOTAL (Demais componentes) 0,00 

TRIBUTOS % R$  UNIT. R$  TOTAL 

IRPJ  0,00 0,00 

ISSQN  0,00 0,00 

CSLL  0,00 0,00 

CONFINS  0,00 0,00 

PIS  0,00 0,00 

SUB TOTAL (Tributos) 0,00 

PREÇO FINAL PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

(MENSAL) 
  0,00 

PREÇO FINAL PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

(ANUAL) = valor mensal x 12 meses 
  0,00 

PREÇO GLOBAL PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS = 

valor MENSAL x 60 MESES 
  0,00 

 

 

 

ASSINATURA:_____________________________________ 

 

 

AS COTAÇÕES CONTENDO VALORES DE REFERÊNCIA UNITÁRIOS E TOTAIS ESTIMADO DE 

MERCADO PARA MELHOR ANÁLISE E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E EM 

SISTEMA ELETRÔNICO - (LICITANET) ENCONTRA-SE DISPONIBILIZADA JUNTO COM O 

EDITAL E SEUS ANEXOS NO SITE DA SAE – WWW.SAEARAGUARI.COM.BR.  

 

(A PROPOSTA “INICIAL ESCRITA” DEVERÁ SER APRESENTA CONFORME PLANILHA 

TAMBÉM DISPONÍVEL JUNTO AO EDITAL E SEUS ANEXOS PARA PREENCHIMENTO E 

APRESENTAÇÃO DOS INTERESSADOS JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO). 
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OBSERVAÇÕES: 

 

1- A PROPOSTA FINANCEIRA APRESENTADA DESCONFORME ÀS EXIGÊNCIAS DESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS SERÁ DESCLASSIFICADA PARA O CERTAME; 

 

2- Nos valores a serem apresentados na proposta comercial/financeira deverão 

estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, fretes, ou seja, todas e 

quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta e indiretamente, 

decorram do Objeto licitado; 

 

 

 

MODELO PLANILHA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA “INICIAL NO SISTEMA 

LICITANET. (SOMENTE VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS”  

 

EXTRATO MODELO PROPOSTA PREGÃO ELETRÔNICO 000000 

CONSTITUÍDO DE 00000 ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO. QT. 
UN. 

MEDIDA 

VL. UNIT.  

60 MESES 
SUBTOTAIS 

1 

VIGILÂNCIA DESARMADA 

ESCALA 12X36 DIURNO (14 

VIGILANTES); 

 

VIGILÂNCIA DESARMADA 

ESCALA 12X36 NOTURNO (18 

VIGILANTES); 

 

VIGILÂNCIA DESARMADA 

TURNO 08 HORAS/HORÁRIO 

COMERCIAL (03 VIGILANTES). 

1 SERVIÇO 0,00 0,00 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 0,00 
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ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2024 – PROCESSO 1011/2024 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

A (nome da empresa)      , CNPJ n.º.      , com sede à      , neste ato representado pelo(s) (di-

retores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão 

e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o(s) 

Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) 

amplos poderes para junto a SAE Araguari-MG, o Governo do Município de Araguari Estado de Minas 

Gerais (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) pra-

ticar os atos necessários para representar a outorgante na  licitação na modalidade de Pregão n.º 

(ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances 

verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem re-

servas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de 

apenas uma licitação). 

 

 

Local, data e assinatura 

 

 

RECONHECER FIRMA(S). 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2024 – PROCESSO 1011/2024 

 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO COMO (ME), (EPP) ou (MEI) 

 

(MODELO) 

 

A empresa __________________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº _________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal Sr.(a) _________________________________________________________, 

portador do Documento de Identidade nº ________________________, inscrito no CPF sob o nº 

____________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 

para qualificação como _______________________________________, [incluir a condição da 

empresa: Micro Empresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Micro empresa 

Individual (MEI), art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer 

dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido nos arts. 

42 a 49 da citada lei. 

 

  

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documentos(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006, para regularização, estando 

ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 

90 § 5° da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

* Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2024 – PROCESSO 1011/2024 

 

 MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

CONTRATO: 0000  - REFERENTE AO REGISTRO DE PREÇOS 0000 

VALIDADE INICIAL DO CONTRATO ENTRE: 0000 

DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 0000 

 

PREÂMBULO 

 

Pelo presente, a SAE - SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO, Autarquia Municipal 

Autônoma, concessionária dos serviços públicos de saneamento básico, criada pela Lei Municipal 

1.333 de 28-06-68, alterada pela Lei Nº 2.625 em 28-11-90, com base nas Leis Municipais 

6.757/2023 e 4.597/2010, Decretos Municipais 560/2023, 576/2023, 358/2023 e 116/2021, a Lei 

Complementar Federal n.º 123/2006, a Lei Complementar Federal n.º 147/2014, Decreto Federal 

10024/2019, Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, iinscrita no CNPJ sob o nº 

16.829.475/0001-25, com sede a Av. Hugo Alessi Nº 50, Bairro Industrial, neste ato representada 

pelo Superintendente o Sr. LUIZ FELIPE DE MIRANDA, documento identidade nº MG-17903294 

PC/MG, CPF nº 098.883.316-63, casado, Engenheiro Civil, residente e domiciliado à Rua Maria 

Amabile Chiovato Dorazio, 115 CS, Jardim Interlagos, cidade de Araguari-MG, doravante 

denominada CONTRATANTE, resolve contratar os preços e quantitativos fixados no Registro de 

Preços 0000000, que passam a ser parte integrante deste Instrumento Contratual, da(s) empresa(s) 

abaixo identificada(s), a seguir denominada(s) simplesmente CONTRATADA(S), com integral 

observância da Legislação vigente, as disposições do Edital e seus Anexos, mediante cláusulas e 

condições expressas no presente Instrumento: 

 

CONTRATADA AAAA 

ENDEREÇO: AAAA 

CIDADE/ESTADO: AAAA 

CEP: 0000 

CNPJ 000 

REPRESENTAN

TE LEGAL 

Nome AAA 

Cargo/Função AAA 

Endereço AAA 

RG 000 CPF 000 

REFERÊNCIA BANCO CONTA AG 
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BANCÁRIA 

EMAIL P/ ENVIO 

CONTRATO 
 TEL  

OBJETO 

INICIAL 
aaaaaaaaaaaaaaaaaaaaa 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

VALOR TOTAL ESTIMADO 

INICIAL DO CONTRATO E 

R.P. (MENSAL). 

R$000 (aaa) 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

INICIAL DO CONTRATO E 

R.P. (ANUAL). 

R$000 (aaa) 

VALOR GLOBAL ESTIMADO 

INICIAL DO CONTRATO E 

R.P. (60 MESES). 

R$000 (aaa) 

 

1- CONFORMIDADE DO OBJETO 

 

1.1- O objeto deste instrumento deverá ser executado de acordo com o Edital, seus Anexos e as 

especificações previstas no ANEXO VI (Termo de Referência – Memorial Descritivo) e Anexo 

II (Proposta Comercial/Financeira) apresentada na licitação, assim como o REGISTRO DE 

PRECOS, respectivamente e que integra este instrumento. 

 

2- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1- A Ata de Registro de Preços terá validade e vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do Superintendente da SAE e, obedecerá às condições estabelecidas no inteiro teor do 

Edital e seus Anexos.     

  

2.1.1- O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que, comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.2- A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o 

acréscimo de que trata o  art. 125 da Lei nº 14.133/2021, conforme Art. 12, § 1º do Decreto 

7892/2013. 

 

2.3- Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vi-

gência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que 

não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
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2.4- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação so-

bre a possibilidade de adesão.  

 

2.5- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenci-

ador e órgãos participantes.  

 

2.6- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 

2.7- O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na to-

talidade, ao DOBRO do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem.  

 

2.8- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata.  

 

2.9- Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornece-

dor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contra-

ditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em rela-

ção às suas próprias Contratações, informado as ocorrências ao Órgão gerenciador.  

 

2.10- É facultada aos órgãos ou entidades da Administração Pública do Município de Araguari, a 

adesão à Ata de Registro de Preços gerenciada pela Administração Pública Federal, do Estado de Mi-

nas Gerais e de outros Municípios do Estado de Minas Gerais.  

 

2.11- É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão à Ata de 

Registro de Preços da Administração Pública do Município de Araguari. 

 

2.12- A CONTRATANTE publicará o extrato da Ata de Registro de Preços no prazo de até 20 (vinte) 

dias da data de sua assinatura. 

 

2.13 - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
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anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 

 

03 – DO CONTRATO 

 

3.1- O Contrato terá validade a partir da sua assinatura e vigência de 60 (SESSENTA MESES) 

MESES CORRIDOS, dar-se-á quando do término da vigência do contratual 
atual ou ainda no caso de rescisão unilateral por interesse da 
administração. A DATA DE INÍCIO DEVERÁ CONSTAR DO DOCUMENTO QUE 
AUTORIZAR SUA EXECUÇÃO com recebimento pela Contratada do referido 
documento,  em conformidade com ANEXO VI– Termo de Referência, Edital e demais Anexos, 

correndo por conta da contratada as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de 

obra etc..  

 

3.1.1- Aplica-se à contratação a regra do art. 106 e 107, da Lei 14.133/21. Ou seja, o contrato será 

celebrado por 60 meses 05 (cinco) anos, podendo ser renovado por até 120 meses 10 (dez)anos se 

houver interesse da Administração da SAE, se o valor do contrato permanecer vantajoso para a 

Administração, se os serviços forem prestados regularmente, e se houver concordância da 

contratada. 

 

3.1.2- A longevidade em que se refere o item anterior, visa, contudo, além da vantagem econômica, 

a redução de custos operacionais e a dificuldade na formação de cartel. 

 

3.1.3- A SAE terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais oferece 

vantagem. Conforme inciso III do art. 106 e inciso VIII do art. 137 da Lei 14.133/21. 

 

3.1.4 O início da vigência do contrato dar-se-á quando de término da vigência do contratual atual ou 

ainda no caso de rescisão unilateral por interesse da administração.      

 

3-2- A contratada, fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões para o Contrato que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do Instrumento Contratual, e, no caso particular de reforma de 

edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os  seus acréscimos, 

observado o disposto no Art. 125 da Lei nº 14.133/2021e Art. 12, § 3º do Decreto 7892/2013. 

  

3.3- O vencedor deverá apresentar, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data do 

recebimento da solicitação, cópia do Estatuto ou Contrato Social, com as alterações ocorridas, bem 
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como de documentos que comprovem a habilitação de pessoa indicada para assinatura do 

CONTRATO. 

 

3.4- É facultado a CONTRATANTE, quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o 

instrumento contratual, no prazo e condições estabelecidos, convocar os demais proponentes 

remanescentes a fazê-lo, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, por razões de interesse 

público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em 

parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito. 

 

3.5- As condições de execução do Objeto contratado serão os descritos no TERMO DE REFERÊNCIA 

(Anexo VI), Edital e demais Anexos, não se admitindo outra Forma, a não ser, com prévia 

comunicação da Contratada e concordância da Contratante. 

 

4- DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1- O serviços ora Contratados será (ão) requisitado (s) pelo setor competente mediante a 

elaboração do termo contratual correspondente. 

 

4.1.1- Cada termo contratual conterá, no mínimo: 

 

4.1.1.1- Número do Contrato; 

 

4.1.1.2- Quantidade dos vigilantes; 

 

4.1.1.3- Descrição do serviço requisitado; 

 

4.1.1.4- Local e data de início; 

 

4.1.1.5- Valor; 

 

5- PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 

5.1- A DETENTORA DA ATA deverá aceitar e/ou retirar o termo contratual, no prazo de 03 (três) 

dias úteis a partir da data de recebimento do memorando do setor interessado ou da publicação no 

órgão de imprensa oficial. 

 

5.2- O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela administração. 
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6- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO/RECEBIMENTO 

 

6.1- Os serviços deverão ser executados conforme Termo de Referência, Edital e demais 

anexos que fazem parte do presente independentemente de transcrição.  

 

6.1.1- O contrato inicial terá validade a partir da sua assinatura e, após a emissão da 

Requisição/Autorização/documento hábil pela SAE, os serviços descritos no ANEXO VI – Termo de 

Referência deste Edital e demais anexos terão início a partir da vigência do contrato que dar-

se-á quando do término da vigência do contratual atual ou ainda no caso de rescisão 

unilateral por interesse da administração. A DATA DE INÍCIO DEVERÁ CONSTAR DO 

DOCUMENTO QUE AUTORIZAR SUA EXECUÇÃO com recebimento pela Contratada do 

referido documento, correndo por conta da contratada as despesas decorrentes de fretes, 

embalagens, seguros, mão de obra etc. 

 

6.1.2- O não cumprimento pela CONTRATADA dos prazos de início dos serviços deverão ser 

comunicados, por escrito, através do(s) responsável(eis) pela fiscalização do contrato ao Setor de 

Aquisição e Controle, que, por sua vez, encaminhará o Processo à Assessoria Jurídica para que 

sejam tomadas as  medidas cabíveis. 

 

7- DOS PREÇOS 

 

7.1- O(s) valor(es)  unitário(s), total(ais) e global(ais) ESTIMADO(S) é (são) o(s) discriminado(s) no 

PREÂMBULO do presente concomitantemente com os do REGISTRO DE PREÇOS, parte integrante 

deste instrumento. 

 

7.1.2- As quantidades constantes do Registro de Preços, assim como os valores acordados, são 

estimativas de consumo/prestação de serviços, não se obrigando a Administração à 

aquisição/serviços parcial ou total. 

 

7.2- O preço global, constante da proposta da CONTRATADA, absorve e exaure a totalidade das 

despesas com mão de obra, fornecimento de materiais, equipamentos de qualquer tipo, 

ferramentas, combustíveis, uniformes para os funcionários, bem como todos os custos com a 

administração do contrato, encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária, infortunística 

do trabalho, responsabilidade civil por quaisquer danos eventualmente causados a terceiros, seguros 

em geral, dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais 

ou federais vigentes na data de apresentação da Proposta, custos financeiros e lucros, constituindo-

se, assim, a qualquer título, a única e completa remuneração da CONTRATADA pela adequada e 

perfeita execução dos serviços. 
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8 – DOS REAJUSTES OU REPACTUAÇÃO 

 
8.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 

8.1.1. o Contrato poderá sofrer reequilíbrio econômico e financeiro desde que, devidamente 

comprovada a necessidade pela contratada, conforme descrito na alínea “d”, inciso II, do art. 124, 

da Lei 14.133/21. 

 

8.1.2. Os preços apresentados na proposta acordada no Contrato, poderão ter os preços 

reajustados, após 1 (um) ano da data do orçamento estimado, pelo Índice INPC do IBGE, conforme 

exigência do art. 25 § 7º, da Lei Federal nº 14.133/21.  

 

8.2- A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 

limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 

simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, Art. 136 e seus incisos da Lei 

14.133/2021. 

 

9- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.1- Os pagamentos serão efetuados por crédito na REFERÊNCIA BANCÁRIA descrita no Preâmbulo 

ou fornecida pela Contratada, na seguinte conformidade: 

 

9.1.1- O(s) pagamento(s) pelo(s) serviços do presente será(ão) efetuado(s) MENSALMENTE, COM 

ATÉ 05 (CINCO) DIAS DO MÊS SUBSEQUENTE À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, mediante a 

liquidação do Objeto contratado em consequência do recebimento e aceite da SAE através da 

Fiscalização do Contrato nomeada pela Administração, concomitantemente com apresentação da(s) 

Notas(s) Fiscal(ais), assim como, toda documentação exigida no Instrumento Contratual ou outro 

hábil deverá ser entregue na Gerência Financeira, se for o caso, devendo ainda, serem cumpridos 

todos os procedimentos exigidos no Termo de Referência, Edital e demais Anexos. 
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9.2- As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente, sendo que, a forma de 

pagamento será realizada conforme os prazos fixados no Edital, seus anexos e no presente, 

contados a partir da sua reapresentação. 

 

9.3- Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal, se for o caso, será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento 

até que o problema seja definitivamente sanado. 

 

9.4- Para efetivação do(s) pagamento(s), a licitante vencedora deverá apresentar documento 

atualizado dos comprovantes de regularidade junto ao FGTS (CRF) e ao INSS (CND). Caso a 

CONTRATADA seja sediada em Araguari-MG também deverá estar em dia para com as 

taxas/tarifas de Água e Esgoto desta Autarquia, que será confirmado em consulta no 

cadastro de débitos, caso contrário, deverá apresentar comprovante(s) de quitação, sob pena de 

retenção do pagamento de sua NF/Fatura, até que se regularize a situação, sem quaisquer ônus 

adicionais para a SAE. Os documentos acima mencionados deverão ser entregues na Gerência 

Financeira. 

 

9.5- Independentemente da quantidade de Requisições/Autorizações emitidas e integrantes de um 

mesmo pedido formulado pela SAE, o (s) pagamento (s) só será (ão) efetivado (s) após a entrega 

“GLOBAL” dos produtos/materiais.   

 

10 – DAS OBRIGAÇÕES 

 

10.1- Além das disposições contidas no Termo de Referência, Edital e seus Anexos, constituirão 

ainda obrigações da CONTRATADA: 

 

10.1.2- Fornecer os produtos/materiais nos quantitativos estipulados pela SAE - Superintendência 

de Água e Esgoto, mediante a apresentação, pelo responsável, de requisição/autorização assinada 

pelo setor competente. 

 

10.1.3- Fornecer os produtos/materiais de acordo com a qualidade exigida pelos órgãos de controle 

governamental. 

 

10.1.4- Responsabilizar-se integralmente pelos fornecimentos dos produtos/materiais ora 

contratados, nos termos da legislação vigente. 

 

10.1.5- Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, quaisquer 

alterações ocorridas no Contrato Social, durante o prazo de vigência do Contrato, bem como 

apresentar documentos comprobatórios. 
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10.1.6- Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, para 

acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados 

e atendendo às reclamações formuladas.  

 

10.1.7- Comunicar ao setor competente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência 

anormal, que impeça o fornecimento/serviços ora contratados. 

 

10.1.8- Manter as mesmas condições de habilitação. 

 

10.1.9-  Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais. 

 

10.1.10- Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 

fornecido, bem como pelo seu transporte até o local determinado para ser entrega. 

 

10.1.11- Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, 

equipamentos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou que se mostrarem 

imprestáveis ao uso por má qualidade dos materiais empregados; 

 

10.1.12- Refazer às suas expensas, obras e serviços que se mostrarem insatisfatórios ou 

defeituosos; 

 

10.1.13- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 

 

10.1.14- A inadimplência da Contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais, não transfere a Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do Contrato. 

 

10.1.15- Coordenar as ações entre os diversos órgãos envolvidos (CEMIG, SAE e outros) na hipótese 

de surgimento de interferências na execução dos serviços; 

 

10.1.16- Respeitar a legislação municipal sobre execução de obras em vias públicas; 

 

10.1.17- Promover a substituição de qualquer empregado cuja permanência seja considerada 

inconveniente pela fiscalização; 
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10.1.18- Comprovar, mensalmente, o recolhimento de todos os encargos previdenciários relativos à 

execução do objeto do Contrato, se for o caso; 

 

10.1.19- Os produtos/materiais/serviços constantes do Objeto deste instrumento, terão garantia 

mínima de responsabilidade da CONTRATADA conforme Termo de Referência, se for o caso. 

 

10.2-  Além das prescritas no Termos de Referência, constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

10.2.1- Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do Contrato. 

 

10.2.2- Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 

pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

 

10.2.3- Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento do Contrato. 

 

10.2.4- Fiscalizar a entrega dos objetos deste Contrato, adotando as providências necessárias;  

 

10.2.5- Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA;  

 

10.2.6- Paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos fornecimento/serviços executados, 

de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados; 

 

10.2.7- Efetuar os pagamentos na forma e nos prazos previstos neste Edital. 

 

11 – DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1-  Não obstante o fato de a Contratada ser única e exclusiva responsável pelos serviços, objeto 

deste Contrato, a Administração, pela sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 

sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na 

sua execução através da Fiscalização do Contrato nomeada pela Administração, SR. 

AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA, que, poderá ser substituída automaticamente por determinação 

da Autoridade Superior. 

 

12- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

12.1- Além das condições previstas no Termo de referência, Edital e seus anexos, o Contrato poderá 

ser cancelado: 
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12.1.1- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 

terceira. 

 

12.1.2- Manifesto de impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 

pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

 

12.1.3- Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

 

12.1.4- Demais hipóteses previstas nos arts. 137, 138, 139 e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 

14.133/2021, bem como deste Contrato. 

 

12.1.5- Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da Contratada. 

 

12.1.6- Inobservância da boa técnica na execução dos serviços. 

 

12.2- O cancelamento do Contrato unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 

consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 14.133/2021: 

  

12.2.1- Assunção imediata do objeto do Contrato por ato próprio da Administração, lavrando-se 

termo circunstanciado. 

 

12.2.2- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do 

objeto do Contrato, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não 

sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 

 

12.2.3- Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

13- DAS PENALIDADES 

 

13.1- Além das condições previstas no Termo de referência, edital e seus anexos, se a contratada 

ensejar o retardamento da execução do objeto deste Termo de Referência, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na sua execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a SAE – Superintendência de Água e Esgoto e com outros 

entes municipais e será descredenciada do procedimento licitatório; 

  

13.2- Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 
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13.2.1- 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 

dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor do contrato, por ocorrência; 

 

13.2.2- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, 

na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual legal, com a possível rescisão 

contratual; 

 

13.2.3- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a contratada, 

injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, quando a Prefeitura, em face da menor gravidade do fato mediante 

motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

 

13.3- As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos resultantes; 

 

13.4- Caso a contratada não possa cumprir o prazo estipulado para a entrega, total ou parcial, dos 

bens solicitados, deverão apresenta justificativa por escrito, devidamente comprovada nos casos de 

ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho a vontade das partes que 

altere fundamentalmente as condições estabelecidas; e de impedimento de sua execução por fato 

ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

 

13.5- A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega dos bens solicitados, deverá 

ser encaminhada à Contratada, até o vencimento do prazo de prestação inicialmente estipulado, 

ficando a critério da Contratante a sua aceitação; 

 

13.6- As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular Processo Administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa, conforme Art. 157 da Lei 14.133/2021 – (15 (quinze 

dias úteis). 

 

13.7- O valor das multas aplicadas, nos termos deste item, após regular processo administrativo 

com direito à apresentação de defesa pela CONTRATADA, deverá ser recolhido à CONTRATANTE no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das 

Notas Fiscais por ocasião do pagamento ou cobrado judicialmente. 

 

13.8- Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento da Nota Fiscal/Fatura de Produtos/Serviços, 

na data do seu vencimento, obriga a CONTRATANTE a multa por atraso estipulada em 2% (dois 

por cento) sobre o valor total do débito, ou o percentual máximo fixado em lei específica, mais juros 

de mora legais, sem prejuízo da exigência do débito, independentemente de qualquer notificação ou 
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interpelação judicial ou extrajudicial. O valor correspondente a qualquer multa incidente deverá ser 

cobrado de uma única vez à parte imputada. 

 

13.9 - Da Extensão das Penalidades 

 

13.9.1 - A sanção relativa à suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com a 

Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que: 

 

I- Retardarem a execução do Contrato; 

 

II- Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; ou 

 

III- Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

14 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

14.1-  O contrato decorrente do Pregão poderá ser alterado, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

14.2- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões para Contrato que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do Instrumento Contratual, e, no caso particular de reforma de 

edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os  seus acréscimos, em 

observância ao art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1- O vencimento da validade do Registro de Preços e do presente Contrato não cessa a obrigação 

da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais até a data de vencimento da mesma. 

 

15.2- A Administração não se obriga a utilizar o Contrato, se durante a sua vigência constatar que 

os preços contratados estão superiores aos estimados praticados no mercado, nas mesmas 

especificações e condições da proposta vencedora/Contrato, bem como nos casos que a sua 

utilização se mostrar antieconômica. 

 

15.3- A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante a vigência deste Contrato 

determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento/serviços. 

 



               SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA ESGOTO 
              Av. Hugo Alessi, 50 – B. Industrial – Cep 38.442.028 – Cx. P. 218 – Fone (34) 3246-6697 

                                                 CNPJ  16.829.475/0001-25 – Insc. Est. 035171341.00-06 -  e-mail  - patricia@saearaguari.com.br – licitasae@saearaguari.com.br  
                                     Licitações     Página 59 de 78  

 

 
 

 
 
 

Luiz Felipe de Miranda 
Superintendente SAE 

 Rômulo Cesar de Souza 
SAE Araguari - MG 

 

15.4- As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento a cargo da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) descrita(s) no 

PREÂMBULO do presente. 

 

15.5- Fazem parte integrante deste Instrumento, independentemente de transcrição, os 

quantitativos e valores registrados/contratados, as condições estabelecidas no Edital, 

seus anexos (inclusive Termo de Referência) e as normas contidas na Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas posteriores alterações. Os casos omissos serão resolvidos à luz da 

legislação, da jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie. 

 

15.6- A licitante vencedora obrigar-se-á a manter até a data de pagamento(s) todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a execução do instrumento contratual. 

 

15.7- A CONTRATADA SE OBRIGA A CUMPRIR RIGOROSAMENTE TODOS OS PRAZOS, 

CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, PRINCIPALMENTE 

EM RELAÇÃO A PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO, SE OBRIGA AINDA A ENTREGAR OS 

PRODUTOS/MATERIAIS/SERVIÇOS APRESENTADOS NA PROPOSTA E POSTERIORMENTE 

FORNECIDOS/EXECUTADOS EM PLENA CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES E 

EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO ANEXO VI (TERMO DE REFERÊNCIA – MEMORIAL 

DESCRITIVO) DO EDITAL, ficando desde já, ciente da aplicação das penalidades descritas 

no instrumento convocatório e legislação vigente por parte da CONTRATANTE à 

CONTRATADA no caso de descumprimento integral ou parcial do Objeto 

licitado/Contratado. 

 

16- DO FORO 

 

16.1-Será competente o Foro da Comarca de Araguari/MG, que as partes elegem para qualquer 

procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato, com expressa renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

Araguari-MG, 000000000. 

Pela 

Contratante: 

 

 

  

    

 AAAA  AAAA 
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Superintendente SAE Assessor Jurídico SAE  - OAB/MG 

0000 

Pela 

Contratada: 

 

 

  

 

AAAA 

aaaaaa 

  

Testemunhas: 

 

 

  

 

NOME 

RG 

 NOME 

RG 

 

 

ANEXO VI 

 

PREGÃO 02/2024 – PROCESSO 1011/2024 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1.  DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços continuados de vigilância de-

sarmada diurna e noturna, na escala de 12x36 horas noturna e diurna e de 8 horas diurna, confor-
me condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento para a Sede da Superin-
tendência de Água e Esgoto e seus setores. 

1.2.  
Tipo de 
Serviço 

Jornada de 
Trabalho 

Dias da 
Semana 

Quantidade 
de 
Vigilantes 

Quantidade 
de Posto 

Período de 
execução 

Vigilante 
diurno 

12 x 36h Todos 14 7 60 meses 

Vigilante 
Noturno 

12 x 36h Todos 18 9 60 meses 

Vigilante 
Horário 
Comercial  

8h 
Segunda à 
Sexta 

3 2 60 meses 

 
Localizações dos postos de trabalho. 
Sede Administrativa da SAE e seus setores. 
Setor de atendimento ao cliente / usuário – 02 vigilantes – 8h – horário comercial. 
Setor de atendimento ao Administrativo – 01 vigilante – 8h – horário comercial. 
Guarita entrada de veículos - 01 posto – 04 vigilantes – 12 x 36h sendo 2 diurno e 2 noturno. 
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Guarita Parque das águas - 01 posto – 04 vigilantes – 12 x 36h sendo 2 diurno e 2 noturno. 
ETE. Central – 02 posto – 08 vigilantes – 12 x 36h, sendo 4 diurno e 4 noturno. 
ETE. Codemig – 01 posto – 04 vigilantes – 12 x 36h sendo 2 diurno e 2 noturno. 
ETE. Ipê – 01 posto – 04 vigilantes – 12 x 36h sendo 2 diurno e 2 noturno. 
ETE. Amanhece – 01 posto – 04 vigilantes – 12 x 36h sendo 2 diurno e 2 noturno. 
Bateria de Poços São Sebastião - 01 posto – 02 vigilantes – 12 x 36h noturno 
Bateria de Poços Estadual - 01 posto – 02 vigilantes – 12 x 36h noturno 
Obs: A ETE Amanhece está localizada no Distrito de Amanhece, distante 15 (quinze) KM da Sede 
Administrativa da SAE, para chegar até a mesma, é preciso acessar a Rodovia MG-414. 
 
1.3.  O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de vigilância desarmada. 
1.4.  Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
1.5.  A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 
1.6. O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado por interesse 
das partes até o limite de 120 (cento e vinte) meses, com base no artigo 107, da Lei 14.133, de 2021. 
1.7. A longevidade em que se refere o item anterior, visa, contudo, além da vantagem econômica, a 
redução de custos operacionais e a dificuldade na formação de cartel. 
1.8. A SAE terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais oferece vantagem. 
Conforme inciso III do art. 106  e inciso VIII do art. 137 da Lei 14.133/21. 
 
 
2.  JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 
3.1.  O detalhamento técnico das justificativas para a pretendida contratação, encontram-se 
pormenorizadas no Estudo Técnico Preliminar demonstrando, diante da atual necessidade e requisitos 
mínimos, a escolha que melhor resultará em uma gestão mais eficiente dos recursos públicos e na 
continuidade das atividades administrativas da SAE. 
3.2.  Assim, os estudos realizados concluíram pela viabilidade da contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de vigilância desarmada, como a escolha tecnicamente mais viável e 
economicamente mais vantajosa para a SAE. 
 
4.  DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
4.1.  A contratação deverá ser realizada mediante licitação, na modalidade Pregão, sob a forma 
eletrônica, visando ampliar o grau de competitividade do certame, tendo em vista que o objeto 
pretendido se enquadra como serviço comum nos termos da Lei 14.133/2021 e conta com 
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especificações usuais no mercado e padrões de desempenho e qualidade definidos neste Termo de 
Referência. 
4.2.  A participação no certame deve ser ampla, aberta a empresas de todos os portes. 
4.3.  Os serviços deverão ser prestados por empresa habilitada, em conformidade com as normas que 
regulam o setor e a categoria profissional envolvida. 
4.4.  A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre a pessoa física e a Administração e os 
empregados da pessoa jurídica e a Administração, vedando-se qualquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade, subordinação direta, indireta e quaisquer 
responsabilidade solidária e subsidiária para a CONTRATANTE. 
 
5.  DA CONTRATAÇÃO DO OBJETO POR ITENS OU GRUPO 
 
5.1.  Considerando as características dos serviços a serem contratados, não haverá parcelamento ou 
individualização da solução, logo, a contratação se dará por um único lote. 
 
6.  DA CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/COOP 
 
6.1.  Caso o valor estimado não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a contratação será restrita às 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, conforme art. 48, I, da Lei Complementar 
nº 123/2006 c/c art. 6º do Decreto nº 8.538/2015. 
 
7.  DA COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP 
 
7.1.  Não se aplica o tratamento de cota reservada ao item/grupo quando estes são alcançados pelo 
benefício de exclusividade de que trata o inciso I, do artigo 48 Lei Complementar nº 123/2006. 
 
8.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. Além dos requisitos pormenorizados no ETP, que abrangem o seguinte serviço continuado, com 
fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, deverão ser observados os critérios 
previstos no Caderno de Logística (MPOG/SLTI-2014), conforme transcrito abaixo: 

REQUISITOS DA EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
As empresas de vigilância, para operarem nos Estados, Territórios e Distrito Federal, deverão 

observar o disposto no art. 14 da Lei nº 7.102/83. 
São requisitos essenciais para que as empresas especializadas operem nos Estados, Territórios e 

Distrito Federal: Autorização de funcionamento concedida conforme o art. 20 da Lei nº 7.102/83. 
 
Comunicação à Secretaria de Segurança Pública do respectivo Estado, Território ou Distrito 

Federal. 
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Caberão ao Ministério da Justiça, por intermédio de seu órgão competente ou mediante convênio 
com as respectivas Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal, as seguintes 
competências, entre outras: 

 
a) Conceder autorização para o funcionamento das empresas especializadas em 

vigilância. 
b) Fiscalizar as empresas e os cursos de formação de vigilantes. 
c) Aplicar às empresas e aos cursos as penalidades previstas na Lei nº 7.102/83. 
d) Fixar o número de vigilantes das empresas especializadas em cada Unidade da 

Federação. 
e) Fixar o currículo dos cursos de formação de vigilantes. 

 
As competências previstas na alínea <a= e <e= não poderão ser objeto de convênio. 

 Os diretores e demais empregados das empresas de vigilância não poderão ter antecedentes 
criminais registrados (art. 12 da Lei nº 7.102/83). 

O capital integralizado da empresa de vigilância não pode ser inferior a cem mil Ufirs1 (art. 13 da 
Lei nº 7.102/83). 

São vedadas a estrangeiros a propriedade e a administração das empresas especializadas em 
vigilância. 

 
O Departamento de Polícia Federal é o órgão competente do Ministério da Justiça responsável 

por autorizar, controlar e fiscalizar o funcionamento das empresas especializadas, dos cursos de 
formação de vigilantes e das empresas que exercem serviços orgânicos de segurança (art. 32 do Decreto 
nº 89.056, de 24 de novembro de 1983). 

 
A Portaria nº 3.233/2012 – DG/DPF, de 10 de dezembro de 2012, estabelece os procedimentos e 

os documentos necessários do processo de autorização de funcionamento das empresas do setor. 
As autorizações de funcionamento devem ser revistas anualmente em processos autônomos (vide 

Portaria nº 3.233/2012 – DG/DPF). 
 
REQUISITOS DO PROFISSIONAL DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
Os serviços de vigilância serão executados por profissional qualificado nos termos da Lei nº 

7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83. 
Para o exercício da profissão, o vigilante deverá preencher os seguintes requisitos, nos termos do 

art. 15 da Lei nº 7.102/83: 
 

I. Ser brasileiro. 
II. Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos. 
III. Ter sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado em estabelecimento 

com funcionamento autorizado nos termos da Lei nº 7.102/83. 
IV. Ter sido aprovado em exame psicotécnico e de saúde física e mental. 
V. Não ter antecedentes criminais registrados. 
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VI. Estar quite com as obrigações eleitorais e militares. 
 
Será assegurado ao vigilante: 

I. Uniforme especial às expensas da empresa a que se vincular. 
II. Porte de arma, quando em serviço. 
III. Prisão especial por ato decorrente do serviço. 
IV. Seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora. 

 
8.2.  Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do 
contrato. 
 
9.  CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
9.1.  Em observância ao Caderno de logística (MPOG/SLTI-2014) quanto às boas práticas sustentáveis 
para serviços de vigilância patrimonial, trata-se de uma atividade meio da Administração, um serviço 
contínuo exercido por empresa especializada, devidamente autorizada, o qual busca garantir a 
incolumidade física das pessoas e a integridade do patrimônio local. Assim, algumas práticas 
sustentáveis devem ser incluídas na contratação desses serviços. 
9.2.  Para tanto, os dirigentes e a equipe que prestarão o serviço deverão ser instruídos sobre a 
importância das políticas de sustentabilidade, tanto nos aspectos que regulem a interação do homem 
com a natureza em atividades cotidianas, visto que os recursos naturais são finitos, quanto na questão 
social, com atenção especial aos direitos trabalhistas e à proteção aos direitos humanos. 
9.3.  Complementarmente, sugere-se às empresas que participarão do certame licitatório consultarem e 
observarem guias e páginas eletrônicas governamentais relacionados a critérios de sustentabilidade, a 
exemplo do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, disponibilizado pela Consultoria-Geral da 
União e no sítio da Advocacia-Geral da União, do Catálogo de Materiais Sustentáveis (CATMAT 
Sustentável, disponível em https://www.gov.br/compras/) e da página eletrônica https://reuse.gov.br/. 
 
10.  FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
10.1. Os serviços de vigilância desarmada serão executados ininterruptamente, de modo ostensivo e 
preventivo para guarda e proteção dos bens móveis e imóveis, de fiscalização, triagem, controle de 
pessoas, veículos, materiais, operação de sistemas de segurança, e rondas diárias, por meio de postos 
distribuídos nos locais indicados pela administração. 
10.2. Para execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissionais pertencentes à 
seguinte categoria de ocupação, conforme o Código Brasileiro de Ocupações: VIGILANTE 
(CBO 5173-30). 
10.3. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

10.3.1.  Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e 
 identificadas; 

10.3.2.  Controlar a entrada e saída de materiais e equipamentos, observando que os bens 
 patrimoniais de propriedade da Contratante. 
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10.3.3.  Controlar com rigor diariamente, inclusive nos feriados e finais de semana, a  entrada e 
saída de veículos e de pessoas, anotando em documento próprio, de acordo com  a finalidade: o 
horário, o nome, identidade, registro ou matrícula, cargo, placa do carro,  órgão de lotação, local 
de destino e tarefa a executar; 

10.3.4.  Colaborar com a Polícia Civil e Militar, nas ocorrências de ordem policial dentro das 
 instalações da Contratante, facilitando, o melhor possível, a atuação daquelas, inclusive na 
 indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento; 
 10.3.5.  Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto,  adotando 
as medidas de segurança, conforme orientação recebida da administração, bem  como as que 
entenderem oportunas; 
 10.3.6.  Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pelo Posto, 
 qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, e que possa vir a 
 representar risco à segurança da Contratante para que sejam adotadas as providências de 
 regularização necessárias; 
 10.3.7.  Manter afixado no Posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de 
 Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração da  instalação 
e outros de interesse, indicados para o melhor desempenho das atividades; 
 10.3.8.  Repassar ao(s) vigilante(s) que está(rão) assumindo o Posto, quando da rendição, todas 
as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e suas 
imediações; 
 10.3.9.  Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado, portando crachá, 
 barbeado, de cabelos aparados, limpos e com aparência pessoal adequada; 
 10.3.10.  Manter o(s) vigilante(s) no Posto, não devendo se afastar(em) de seus afazeres, 
 principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não 
 autorizados; 
 10.3.11.  Registrar e controlar, juntamente com a Contratante, diariamente, a frequência e  a 
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências do Posto em que estiver prestando  seus  
serviços; 
 10.3.12.  Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e 
anotando a placa do veículo, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus  carros particulares na 
área interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados; 
 10.3.13.  Executar as rondas diárias, conforme a orientação recebida da  administração, 
verificando todas as dependências das instalações, adotando os cuidados e  providências 
necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da  tranquilidade; 
 10.3.14.  Proibir a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de 
 servidores, de empregados ou de terceiros, bem como verificar a  existência de  objetos, 
pacotes ou embrulhos suspeitos abandonados por ocasião da vistoria dos  ambientes; 
 10.3.15.  Preencher corretamente todos os formulários de controle e livros de ocorrências, 
 assinando-os e colocando o número da matrícula, o nome do posto e apresentando-os ao 
 término do turno à coordenação administrativa da  unidade competente da 
 Contratante, para que tome conhecimento das ocorrências havidas; 
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 10.3.16.  Comunicar à área de segurança da administração todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco para o patrimônio  da  administração; 
 10.3.17.  Efetuar vistoria em todo o ambiente do posto quando, da troca de turno, 
 acompanhado de seu substituto, comunicando-lhe todas as ocorrências e orientações  recebidas 
e em vigor, que deverão estar registradas em livro próprio de forma legível e de  fácil leitura, bem 
como, entregando-lhe todo o material e  as chaves, sob sua guarda; 
 10.3.18.  Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, e 
 qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto e imediações sem a devida e prévia 
 autorização pela Contratante e que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das 
 instalações; 
 10.3.19.  Proibir a aglomeração de pessoas junto ao Posto, comunicando o fato ao 
 responsável pela instalação e à segurança da Contratante, no caso de desobediência; 
 10.3.20.  A programação dos serviços será feita periodicamente pela Contratante e 
 deverão ser cumpridos, pela Contratada, com atendimento sempre cortês e de forma a 
 garantir as condições de segurança das instalações, dos servidores e das  pessoas em  geral; 
 10.3.21.  Preservar e guardar o patrimônio da Administração, observando todas  as  medidas 
de precaução e segurança das dependências e manter-se atualizado sobre  prevenção e combate a 
incêndio e outros problemas que possam afetar a integridade da  instituição e de seus ocupantes; 
 10.3.22.  Cuidar para que, fora do horário de expediente, luzes, impressoras, estabilizadores e 
centrais de ar estejam desligados em ambientes onde não haja presença de pessoas autorizadas; 
 10.3.23.  Indenizar a Contratante pelos objetos e bens danificados, extraviados/retirados da 
sede da SAE e seus anexos em razão de  negligência e/ou omissão  dos serviços de vigilância. 
10.4. A contratação discorre de serviço essencial, que deve ser executado de forma contínua. 
De acordo com o artigo 15 da Instrução Normativa nº 05, de 25 de maio de 2017, os serviços prestados 
de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de 
forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do 
patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que 
sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão 
institucional. 
10.5. Os serviços serão executados na sede Administrativa da Superintendência de Água e Esgoto de 
Araguari-MG, localizada na Av. Hugo Alessi nº 50 Bairro Industrial – Araguari MG, Cep. 38.442-028, e 
também nas ETs e Bateria de Poços, conforme descrito no item 1.2 deste termo de referência. 
 
11.  INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
11.1 Para execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissionais pertencentes à 
seguinte categoria de ocupação, conforme o Código Brasileiro de Ocupações Vigilante (CBO 5173-30). 
11.2 A jornada de trabalho será: 
 a) Turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas diurnas; 
 b) Turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas noturnas. 
 c) Turnos de 8 (oito) Horário Comercial. 
11.3 O quantitativo de vigilantes a serem contratados ao longo da vigência do contrato é O que consta 
no item 1.2 deste termo de referência, podendo sofrer alterações, conforme a necessidade da SAE. 
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11.4 A Contratada deverá efetuar a contratação dos profissionais de forma regular, obedecendo à 
legislação trabalhista e previdenciária vigente, bem como os acordos, convenções ou dissídios coletivos 
das categorias profissionais. 
11.5 A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços. 
11.6 Todos os custos dos procedimentos e fases do serviço contratado, descritos ou não neste Termo 
de Referência, devem estar inclusos no preço ofertado pela licitante.    
 
12.  DA VISTORIA 
12.1.  Para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, as licitantes interessadas poderão 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por funcionário 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h horas às 17h, devendo o agendamento ser 
efetuado previamente com os responsáveis da SAE pelos telefone (34) 3242-3579 Ramal Ramal 262 
Reinaldo. 
12.2.  O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 
até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
12.3.  As licitantes, deverão estar devidamente identificados, para a vistoria, devendo apresentar 
documento pessoal e identificação da empresa. 
12.4.  A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
12.5.  As licitantes interessadas deverão declarar que tomaram conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o fiel cumprimento das obrigações objeto deste termo. 
 
13.  DOS UNIFORMES 
13.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes  om 
a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações 
climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto mínimo 
nos itens seguintes: 
 13.1.1.  O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário, compreendendo 
02 (duas) mudas por empregado, exceto a capa de chuva e o guarda-chuva  que serão entregues 
somente 01 (uma) muda de cada por item: 
  a) Calça; 
  b) Camisa de mangas curtas; 
  c) Cinto de nylon; 
  d) Par de Coturno; 
  e) Meias; 
  f) Quepe com emblema; 
  g) Jaqueta de frio ou japonesa; 
  h) Capa de chuva; 
  i) Guarda-chuva. 
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 13.1.2.  As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo  os 
seguintes parâmetros mínimos: 
  a) Par de coturno em couro e lona com saída de suor e umidade, confortável e cor preto; 
  b) Capa de chuva, plástica, impermeável, em pvc forrado, com costuras reforçadas  
 nas áreas de maior tensão e comprimento abaixo dos joelhos; 
  c) Guarda-chuva automático com cabo e armação em alumínio, revestido 
  em tecido 100% poliéster, na cor preto, tamanho grande. 
13.2. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do 
original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 
 
 
 
14.  DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
14.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades mínimas estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 
 a) Crachá; 
 b) Cinto; 
 c) Livro de ocorrência; 
 d) Rádio comunicador marca Motorola ou similar; (Setor administrativo e ETE Central) 
 e) Cassetete; 
 f) Porta cassetete; 
 g) Apito; 
 h) Cordão de apito; 
 i) Lanterna. 
14.2. Conforme o tipo do serviço a ser executado e as medidas e equipamentos de segurança exigidos 
por lei para categoria profissional, a empresa deverá disponibilizar aos seus empregados os devidos 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), devendo ser adequados e dimensionados pela Contratada 
para a boa execução dos serviços em observância às normas legais vigente de segurança e proteção 
aplicáveis. 
14.3. A empresa Contratada deverá fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos 
de segurança recomendados pelas normas regulamentares, afastando do serviço aqueles empregados 
que se negarem a utilizá-los. 
14.4. A empresa Contratada deverá propiciar aos seus empregados as condições necessárias para o 
perfeito desenvolvimento dos serviços, com fornecimento e manutenção dos uniformes, materiais e 
equipamentos, em conformidade com as exigências legais, bem como exigir que seus empregados 
apresentem - se ao serviço impecavelmente uniformizados e em um só padrão. 
14.5. A responsabilidade pela guarda e manuseio dos materiais e equipamentos a serem utilizados na 
prestação dos serviços ficará a cargo da empresa contratada. 
14.6. Todos os materiais e equipamentos utilizados na prestação dos serviços deverão obrigatoriamente 
pertencer à primeira linha, maior qualidade disponível no mercado, e obedecer aos critérios técnicos 
estabelecidos pelos órgãos competentes. 
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14.7. É vedado à empresa contratada o repasse aos seus empregados, dos custos de qualquer item do 
uniforme, seus complementos e equipamentos. 
14.8. Os serviços e materiais especificados neste Termo de Referência não excluem outros que 
porventura se façam necessários à boa execução dos serviços, obrigando-se a empresa contratada a 
executá-los ou disponibilizá-los prontamente como parte integrante de suas obrigações. 
14.9. A SAE, quando necessário, poderá autorizar modificações nas especificações dos materiais e 
equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços, desde que a contratada apresente com 
antecedência as referidas modificações a fim de que as mesmas possam ser avaliadas. 
14.10. Os materiais e equipamentos para execução dos serviços deverão ser substituídos no prazo 
máximo de vinte e quatro horas quando sofrerem desgaste ou danos pelo uso. 
 
 
15.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
15.2. Prestar todas as informações e esclarecimentos que os empregados da Contratada, executores dos 
serviços, solicitarem para o desenvolvimento dos trabalhos que sejam pertinentes e relacionadas ao 
disposto neste TR. 
15.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por funcionário ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
15.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
15.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme prazos e formas  
definidos neste instrumento. 
15.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA, em 
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017. 
15.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
 15.7.1.  Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo  reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o  objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e  apoio ao usuário; 
 15.7.2.  Direcionar ou indicar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
 Contratadas; 
 15.7.3.  Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA,  mediante 
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da  contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
 15.7.4.  Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do 
 próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
 concessão de diárias e passagens. 
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15.8. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
15.9. Exigir da empresa o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da mesma, que 
não mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização ou, ainda, que se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas; 
15.10. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações 
técnicas e nas atribuições, solicitando à Contratada as substituições e os treinamentos que se 
verificarem necessários. 
15.11.  Avaliar as aptidões, postura e conhecimento do serviço dos profissionais colocados à disposição 
da Contratante, inclusive dos eventuais substitutos, reservando o direito de recusar aqueles que 
julgarem inaptos para a execução dos serviços contratados. 
15.12. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista. 
15.13. Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela Contratada. 
15.14. Exigir Certidão Negativa de Débitos para com a Previdência - CND e a Certidão de Regularidade 
com o FGTS - CRF, sem prejuízo de outras, caso esses documentos não estejam regularizados junto ao 
SICAF. 
15.15. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial 
aplicação de sanções e alterações. 
 
16.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1.  Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
16.2.  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
16.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
16.4.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
16.5.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
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Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 
16.6.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
16.7.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
16.8.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
16.9.  Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
16.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
16.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado. 
16.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
16.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
16.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
16.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
16.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
16.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
16.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 
afetam consideravelmente o equilíbrio do contrato  
16.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 
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16.20.  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
16.21.  Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 
16.22. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 
16.23. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte. 
16.24. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais 
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
16.25.  Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a 
contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento. 
16.26.  Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 
das sanções cabíveis. 
16.27. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 
16.28. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
16.29.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 
16.30.  Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
16.31.  Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 
 16.31.1.  Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha  própria, 
aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar  se as suas 
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contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta)  dias, contados 
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
 16.31.2.  Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos  os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos  serviços 
ou da admissão do empregado; 
 16.31.3.  Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 
 extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, 
 quando disponível. 
16.32. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 
5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 
16.33. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar 
no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do 
mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da 
LC 123, de 2006. 
 16.33.1.  Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar 
 cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e 
 recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 
 cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da  situação 
de vedação. 
16.34. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação da nova empresa que 
continuará a execução dos serviços. 
16.35. É vedado à CONTRATADA: 
 16.35.1.  Veicular publicidade acerca do contrato, salvo se obtida expressa autorização 
 escrita da CONTRATANTE. 
 
17.  DO PAGAMENTO 
17.1. Na composição dos preços estarão inclusos todos os custos com deslocamento para execução de 
serviços, bem como encargos sociais, obrigações trabalhistas e outras despesas inerentes à natureza dos 
serviços contratados. 
17.2.  Após aprovada a entrega pela GESTÃO/FISCALIZAÇÃO, deverá a Contratada emitir e apresentar a 
respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente acompanhada dos demais documentos pertinentes, para 
que a SAE possa efetuar o devido pagamento, nos termos deste instrumento. 
17.3.  O pagamento deverá ser feito por DEMANDA, observando o número de empregados contratados 
mediante o envio de Ordens de Execução de serviço. 
17.4. O pagamento será feito pela SAE, creditado em nome da CONTRATADA, em moeda corrente 
nacional, mediante Ordem Bancária/depósito em conta/boleto/fatura, uma vez satisfeitas as condições 
estabelecidas neste termo. 
17.5. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 
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17.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 62 da Lei nº 14.133/ 2021. 
17.7. Constatando-se junto ao SICAF a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril 
de 2018. 
17.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
17.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
17.10. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas para contratação. 
17.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da CONTRATANTE. 
17.12. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE. 
17.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017, quando couber.  
17.14. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
17.15.  É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados à Empresa Privada que tenha 
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente. 
 
18.  DA SUBCONTRATAÇÃO 
18.1. Não será admitida a subcontratação total e/ou parcial do presente objeto. 
 
19.  ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos para a 
participação no presente certame; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à  
continuidade do contrato. 
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20.  CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
20.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, ficam designados responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da prestação do serviço, os quais serão indicados pela Superintendente 
da SAE. 
20.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o § 4º art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
20.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à Contratada. 
20.4. A fiscalização não aceitará, sob qualquer pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para terceiros. 
20.5.  A CONTRATADA não divulgará nem fornecerá dados ou informações obtidas em razão deste 
contrato, e não utilizará o nome da SAE para fins comerciais ou em campanhas e material de 
publicidade, salvo com prévia autorização por escrito. 
20.6.  O serviço só será considerado liberado para fins de faturamento após sua conclusão e entrega, 
por parte da CONTRATADA, e a devida análise e aprovação, por parte da fiscalização. 
20.7. A verificação da adequação e conformidade da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
20.8. A comunicação entre o órgão contratante e a prestadora de serviços ocorrerá sempre por escrito. 
20.9. A Contratada poderá informar um endereço de correio eletrônico para receber as comunicações 
da Contratante, assumindo a responsabilidade decorrente em caso de eventual perda de prazo quando 
do não acesso a caixa de correio informada para ciência das comunicações da Contratante. 
20.10. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção 
das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
20.11.  A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas. 
20.12.  O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
20.13.  O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
21.  DA VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
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21.1. O prazo de vigência do instrumento contratual é fixado a partir da data da sua assinatura e terá a 
duração de 5 (anos) conforme previsto no artigo 106 da lei 14.133 /2021. 
21.2. O prazo de vigência do instrumento contratual poderá ser prorrogado por até 10 (anos) conforme 
previsto no artigo 107 da lei 14.133 /2021.”  Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser 
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.” 
21.3.  Os valores unitários e totais estimados para os itens deste Termo serão disponibilizados junto ao 
Edital e seus Anexos no site da SAE e, o valor global estimado apurado para a licitação é de R$ 
15.987.489,40 (quinze milhões, novecentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e 
quarenta centavos). 
21.4.  A estimativa apresentada no item anterior contempla o período inicial do contrato de 5 (cinco) 
anos. Entretanto, o saldo orçamentário de dotação será com base na análise periódica a cada 12 (dose) 
meses, ou seja, a disponibilidade a ser verificada será o custo de cada exercício financeiro (12 meses). 
  
22.  ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 135 da Lei nº 14.133, de 2021, 
em especial: 
 22.1.1.  Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos  da 
CONTRATADA e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço  ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do  contrato, 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de  consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou,  ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea  econômica extraordinária e extracontratual. 

22.1.2. Caberá à repactuação, por trata-se de regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
condicionado, entretanto, a demonstração analítica da variação dos custos, nos moldes da Lei 
14.133/21. 

22.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
22.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
23.  RESCISÃO 
23.1. O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste contrato e nas prescrições 
legais pertinentes aos contratos administrativos confere à CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, 
conforme previsto no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021. 
23.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
23.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
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23.3. A SAE terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais oferece vantagem. 
Conforme inciso III do art. 106 e inciso VIII do art. 137 da Lei 14.133/21. 
 
24.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. O futuro contrato será regulado pela Lei n° 14.133/2021, assim como por suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e as disposições de direito privado, principalmente as do Código de Defesa do Consumidor. 
24.2. Reuniões eventualmente realizadas entre as Contratantes, bem como ocorrências que possam ter 
implicações neste Contrato, serão registradas por escrito e assinadas pelos prepostos/representantes. 
24.3. Estão incluídos no preço todos os custos de fornecimentos e serviços, sendo de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA a quitação das obrigações tributárias (diretas ou indiretas), previdenciárias, 
trabalhistas, securitárias, taxas, transportes e equipamentos que incidam ou venham a incidir sobre o 
Objeto deste contrato. 
24.4. Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade, salvo se derivados de 
atuação culposa, conforme estabelecido no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 
24.5. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de 
solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem a Lei 
nº 14.133/2021 e demais legislações vigentes aplicáveis à espécie. 
 
25.  ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
25.1. O valor global estimado apurado para a licitação é de R$ 15.987.489,40 (quinze milhões, 
novecentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos). 
 
26.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

26.1. A aquisição dos materiais, objeto de que trata o Termo de Referência, ocorrerá por conta na 
previsão do Quadro de Detalhamento da Despesa do Exercício de 2024, da Superintendência de Água e 
Esgoto de Araguari/MG, fornecido pela Gerência Financeira da SAE que será expressa no Edital. 

26.2. Os valores unitários e totais estimados para os itens deste Termo serão disponibilizados junto ao 
Edital e seus Anexos no site da SAE e, o valor global estimado apurado para a licitação é de R$ 
15.987.489,40 (quinze milhões, novecentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e 
quarenta centavos). 
26.3.  A estimativa apresentada no item anterior contempla o período inicial do contrato de 5 (cinco) 
anos. Entretanto, o saldo orçamentário de dotação será com base na análise periódica a cada 12 (dose) 
meses, ou seja, a disponibilidade a ser verificada será o custo de cada exercício financeiro (12 meses). 
 

27.  DO FORO 
27.1. Fica eleito o foro da Comarca de Araguari-MG para dirimir quaisquer questões atinentes a esta 
contratação. 
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Responsável pela formalização e assinatura do TR – TERMO DE REFERÊNCIA, com destaque às 

condições para participação na licitação:  

Sr.  REINALDO GOMES DE LIMA 

Requisitante – Matrícula 2780 

 

 

A (S) PLANILHA (S) COM PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS DE REFERÊNCIA CONTENDO 

VALOR ESTIMADO DE MERCADO PARA ANÁLISE E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

ESCRITA E EM SISTEMA ELETRÔNICO - (LICITANET) SE ENCONTRA DISPONIBILIZADA 

JUNTO COM O EDITAL NO SITE DA SAE WWW.SAEARAGUARI.COM.BR.  E ANEXO VI - 

TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL 
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